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POLÍCIA FEDERAL
DELEGACIA DE REPRESSÃO A CRIMES FAZENDÁRIOS - DELEFAZ/DRCOR/SR/PF/DF 

Endereço: SAIS Quadra 7 - Lote 23 - Setor Policial Sul Brasília-DF - CEP: 70610-902 - Brasilía/DF

TERMO DE QUALIFICAÇÃO E INTERROGATÓRIO 
INQ 4879-STF

Hp/vÀq t>A ÇiLUA
No dia 09/01/2023, na presença de /AAl2.CO-£ 
matrícula n° ■' ^ O l 3

CONDUZIDO: ÇAfc-UPS h \ f|7iPQ

Endereço: ia/3 (
CPF: ^(o.Qoig. 2BO-IÕ Estado Civil: SOL^'/Iq 

Filiação: /\ XWOtLQ/ -’ft U
Telefone/WhattsApp: 5 l ^1 ~ ^3 E-mail: CA P í* í /c'P O (§) QfiAAii. • COM\

. Delegado de Policia Federal,
, que determinou a qualificação dos envolvidos neste ato.

___  Bj *11^^
fíigtaypPpLis, tio

________ Escolaridade: 3~ 6AA0 iA/C»____ ^ ÓU / A.S
e "ZO (L A Pe/L e-1 it A fi Yl'PO

Data de Nascimento:

CIÊNCIA DAS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS
Ato contínuo, o conduzido preso(a) em flagrante delito foi cientificado que o artigo 5o, incisos XLIX. LXII1 e LXIV, da 
Constituição Federal lhe assegura os seguintes direitos: 1. Respeito à integridade física e moral; 2. De permanecer calado, de 
assistência da família e de advogado (caso não tenha ou não informe o nome de seu advogado, será encaminhado cópia do 
Auto de Prisão à Defensoria Pública); 3. Comunicação de sua prisão à família ou a quem indicar; 4. Identificação dos 
responsáveis por sua prisão e por seu interrogatório policial; 5. Se estrangeiro, direito à notificação consular de sua prisão.

Concordo em receber citação, notificação e intimação pelos seguintes meios (TCT 109/2021 entre o Conselho Nacional de 
Justiça e Polícia Federal): {>^E-mail f>4.Ligação telefônica N) WhattsApp ( ) Telegram

Pessoa e telefone de que fez o contato telefônico: /dÃo SlOSfX tAfrAft. fV TftMiLlA 
Existência de filhos e respectivas idades: í2.^A\ica)b- A-A^ C LAP-A (

EAJ-tÊOd CoaJÍA+O
Çoaa A D R.A ■ iA 1-

Filhos PCD: ()Sim (xJNão - Nome de responsável pelos cuidados dos filhos:

Já foi preso anteriormente? () Sim 1>) Não
----&LA/P3 ' Wooot-H3

O interrogado então RESPONDEU: , ,
1) Você veio de qual cidade? SAiOÃA CffOt CtQ Como? Q/diftijS Ffe&rAclo^_________
2) Qual sua fonte de renda? £1 aA fiil <2V\f\ (p f Qm Ç\. CN ,L Quanto recebe por mês? AjgAA ^> 000^0
3) Quem financiou sua vinda (colocar nome e telefone)? O ?A-Q Ço/Uclo £

1310,0(7

IcU ^ doL-f^

vrto.
4) Quando chegou ao acampamento localizado nos arredores do Quartel General do Exército Brasileiro?I)iA O IÃAa/, 
EAA ÃDfUlQ (jg, l~\W . Sa((!.AAA OqI'SPi^J 2Zh3C>AJ,,/0 cio. sj/y CfcOj.

5) Quais as redes sociais que utiliza e quais suas contas (nome de seu perfil)? Incentivou as manifestações em redes sociais?
A).M? -\vrA RocU: SooAtíj ü4'LiTa Ç>Ó o UJIfiAls. HÃ=> . £><2aa?íICí de 'FDKM obAMa.

6) Você participou das manifestações na Praça dos Três Poderes no dia 8/1/2023? ( ) Sim j^Nâo. - Em caso positivo, entrou
em algum prédio público? //— ~________________________________________________________________

7) Você danificou algum bem público? () Sim J^LNão - Qual? " ---- —______________________________________
8) Você saberi.a apontar alguma pessoa que danificou o patrimônio público na Esplanada dojs Ministérios? aJ AO ^ \$>

rio rlxgaoJ pã PAbi 1a oc&rLÇi\Ao

Foi então advertido(a) da obrigatoriedade de comunicação de eventuais mudanças de endereço, em face das prescrições dos 
artigos 366_e-367~é0-GEP. Nada mais havendo, este Termo de Qualificação e Interrogatório foi lido e, achado conforme.

lo(

Csentes.as o

SAMiACAAv/ALHPT}©» SjAAAiL -COAA
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09/01/2023 23:38 ePol - RDF - Nota de Culpa INQ 4879

POLÍCIA FEDERAL
DELEGACIA DE REPRESSÃO A CRIMES FAZENDÁRIOS - DELEFAZ/DRCOR/SR/PF/DF 

Endereço: SAIS Quadra 7 - Lote 23 - Setor Policini Sul Brasilia-DF - CEP: 70610-402 - Brasília/DF

NOTA DE CUL PA 
INQ 4879-STF

MaíIcos L(AAa H.ois, Delegado de Policia Federal, Matrícula n°.

FAZ SABER

CONDUZIDO: CA^L0^ A\AA0&&
cpf - '5 , devidamente qualificado, preso(a) conforme e pelos fundamentos de decisão do 
Supremo Tribunal Federal no Inquérito 4.879, de 08 de janeiro de 2023, pela prática, em tese, dos artigos previstos nos artigos 
2a, 3o, 5o e 6o (atos terroristas, inclusive preparatórios) da Lei n° 13.260. de 16 de março de 2016, artigos 288 (associação 
criminosa), 359-L (abolição violenta do Estado Democrático de Direito) e 359-M (golpe de Estado), 147 (ameaça), 147-A, § 
Io, III (perseguição), 286 (incitação ao crime), além de dano ao patrimônio público (artigo 163, III) todos do Código Penal.

CONDUTOR / TESTEMUNHA 1: Carlos Eduardo Melo de Souza
TESTEMUNHA(S): Hermison Bemardes Rangel, Jose Roberto Soares da Silva, Ronaldo Pires da Rocha.

Para a sua ciência, foi entregue a presente Nota de Culpa.

Brasília/DF, 9 de janeiro de 2023.

Dele: 'ÕTícia Federal
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09/01/2023 23:38 ePol - RDF - Nota de Culpa INQ 4879

POLÍCIA FEDERAL
1 REPRESSÃO A CRIMES FAZENDA RIOS - DELEFAZ/DRCOR/SR/PF/DF 
IS Quadra 7 - Lote 23 - Setor Policial Sul Brasília-DF - CEP: 70610-902 - Brasllia/DF

DELEGACIA D 
Endereço: S

NOTA DE CULPA 
INQ 4879-STF ,

AlÃftXOS I'D S. L< m\a . Delegado de Policia Federal, Matrícula n°.

FAZ SABER

CONDUZIDO: CA^LC>^ A '
cpf l-m(p«o^g,zgo - devidamente qualificado, preso(a) conforme e pelos fundamentos de decisão do
Supremo Tribunal Federal no In àuérito 4.879, de 08 de janeiro de 2023, pela prática, em tese, dos artigos previstos nos artigos 
2*, 3o, 5o e 6o (atos terroristas, nclusive preparatórios) da Lei n° 13.260. de 16 de março de 2016, artigos 288 (associação 
criminosa), 359-L (abolição vii 
Io, III (perseguição), 286 (inciti

sado Estado Democrático de Direito) e 359-M (golpe de Estado), 147 (ameaça), 147-A, § 
ao crime), além de dano ao patrimônio público (artigo 163, III) todos do Código Penal.

CONDUTOR / TESTEMUNHO 11: Carlos Eduardo Melo de Souza
TESTEMUNHA(S): Hermison Jemardes Rangel, Jose Roberto Soares da Silva, Ronaldo Pires da Rocha.

Para a sua ciência, foi entregue < jpresente Nota de Culpa.

Brasília/DF, 9 de janeiro de 2023.

'ÕTícia Federai
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09/01/2023 23:40 ePol - RDF - Termo de Apreensão

POLICIA FEDERAL
DELEGACIA DE REPRESSÃO A CRIMES FAZENDÁRIOS - DELEFAZ/DRCOR/SR/PF/DF 

Endereço: SAIS Quadra 7 - Lote 23 - Setor Policial Sul Brasília-DF - CEP: 70610-902 - Brasília/DF

TERMO DE APREENSÃO 
INQ 4879-STF

No dia 09/01/2023, em Brasília/DF, por determinação do Ministro ALEXANDRE DE MORAES, nos autos do Inquérito em 
epígrafe, foi realizada a qualificação dos envolvidos neste ato e a formalização da apreensão das coisas abaixo discriminadas:

^VAS0/0 6r .corUtAS 

51 5ct5£?<ó':H33
M 01: 01 (um) aparelho celular, marca

35S3 \ \o^?KZ

, IMEI / número de
série , número do telefone

Item 02:

Envolvidos:

fíltAOliQ. fí/ie.M ftlL\0CONDUZIDO: CPF:

ZL
r^*-«z.7

/ Delegado deJjolfeitrPçgéral
^---------------XTãtrícúía n° ilOj^

/ Conduzido
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